
3ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Campo Largo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

EDITAL Nº 01/2020

Teste seletivo para ingresso ao quadro de estagiários de graduação do

Ministério Público do Estado do Paraná.

O Exmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça RODRIGO BAPTISTA BRAZILIANO, no

uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Processo  SEI  nº:

19.19.8553.0023328/2020-75, resolve:

:

TORNAR PÚBLICO

o  presente  edital,  que  estabelece  as  instruções  destinadas  à  seleção  e

contratação de estagiário de graduação para atuar junto à 3a Promotoria de

Justiça  do  Foro  Regional  de  Campo  Largo  da  Comarca  da  Região

Metropolitana de Curitiba.

1 - Dos requisitos: poderão se inscrever os acadêmicos do curso de Direito

devidamente matriculados a partir do 3º ano ou 5º semestre.

2  -  Das  vagas  a  serem  preenchidas:  o(s)  candidato(s)  selecionado(s)

ocupará  01 (uma) vaga existente junto à 3a Promotoria de Justiça do Foro

Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,

no período da tarde.
2.1 Ficam reservadas aos negros 30% (trinta por cento) das vagas que vierem

a ser preenchidas por meio deste processo seletivo, nos termos da Resolução

PGJ 4171/2016.

2.2. Ficam reservadas às pessoas com deficiência 10% (dez por cento) das

vagas que vierem a ser preenchidas por meio deste processo seletivo, nos

termos da Lei Federal no 11.788/2008.
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2.3. A reserva de vagas dos itens 2.2 e 2.3 será aplicada considerando-se a

hipótese  de  aproveitamento  de  vagas  remanescentes  e  a  formação  de

cadastro de reserva.

2.4. As vagas que eventualmente não forem preenchidas pelos candidatos

descritos  nos  itens  2.1  e  2.2  serão  destinadas  à  ampla  concorrência,

observada a ordem geral de classificação.

2.5. O cadastro de reserva poderá, à critério exclusivamente do MPPR, ser

utilizado  por  outras  unidades/promotorias.   O  candidato  poderá  optar  em

aceitar a vaga da outra unidade ou permanecer no cadastro de reserva.

2.6. O candidato aprovado fará jus à bolsa-auxílio de R$ 1.056,80 (um mil e

cinquenta e seis reais e oitenta centavos), mais auxílio transporte no valor de

R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais), para estagiar de segunda a sexta-

feira por 4 horas/dia, no turno da tarde.

3 - Do conteúdo programático:

3.1- DIREITO CONSTITUCIONAL

a) Princípios Fundamentais;

b) Direitos e Garantias Fundamentais;

c) Da família, da criança, do adolescente, do jovem.

3.2- DIREITO CIVIL

a) Parte Geral;

b) Direito de família;

c) Direito das sucessões.

3.3- DIREITO PROCESSUAL CIVIL

a) Novo Código de Processo Civil (Lei nº13.105/2015)

3.4- LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

a) Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);

b) Lei n° 12.594/2012;

c) Lei n° 6.015/1973.
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3.5- PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

3.6- LÍNGUA PORTUGUESA

4. Das inscrições:

4.1 As  inscrições  serão  realizadas  no  período  de 09/11/2020  a

25/11/2020.

4.2 Para  requerer  sua  inscrição,  o  candidato  deverá  encaminhar  o

pedido para o e-mail  campolargo.3prom@mppr.mp.br,  devendo

indicar  no  assunto  “Inscrição  teste  seletivo”,  informar  e

apresentar:

4.2.a nome completo;

4.2.b data de nascimento;

4.2.c cópia do documento de identidade (cujo original deverá ser

apresentado  no  dia  da  realização  da  prova,  sob  pena  de

eliminação);

4.2.d endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato;

4.2.e instituição de ensino e curso, devendo anexar comprovante

de matrícula atualizado;

4.3 O pedido de inscrição encaminhado sem os itens a, b, c ou d será

indeferido.

4.4 Para a  solução de qualquer  problema na inscrição,  o  candidato

deverá se valer do atendimento virtual, em razão da pandemia da

COVID-19, através de contato pelos telefones: 41-3292-3302 (via

whatsapp)  /  41-3292-3821 (via  whatsapp)  ou  e-mail

campolargo.3prom@mppr.mp.br

4.5 É  de  responsabilidade  do  candidato  a  manutenção  do  e-mail  e

telefone atualizados, para viabilizar os contatos necessários.
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5 - Do teste seletivo:

5.1.  1  a   fase   do teste seletivo com data prevista para o dia  27  /11/2020, às  

13:00 hrs  , com duração de 04 (quatro) horas  , no Fórum de Campo Largo,

na Rua Joaquim Stroparo, n° 01, Vila Bancária, Campo Largo/PR.

Será  permitida  a  consulta  apenas  a  códigos  e  legislação,  desde  que não

comentados,  anotados  ou  comparados.  Não  será  permitida  consulta  a

material  de apoio de qualquer espécie, seja doutrina, apostilas, anotações,

etc.

O não comparecimento do candidato no horário acima especificado implicará

sua desclassificação do teste seletivo.

5.2. É obrigatório o uso de máscara e álcool gel durante todo o período

da realização da prova,  devendo cada candidato trazer  seus próprios

materiais de higienização de uso preventivo em razão da pandemia da

COVID-19;

5.3.  Os candidatos devem se  submeter  aos  procedimentos  sanitários

prévios necessários para ingresso no Fórum, inclusive com medição de

temperatura, sendo que havendo qualquer indício de sintoma de COVID-

19  que  impossibilite  a  entrada  no  edifício  ensejará  a  eliminação  do

certame,  ante  a  impossibilidade  de  reagendamento  da  prova  ou

realização da mesma na modalidade virtual.

5.4. É proibido o consumo de alimentos no local;

5.5. É proibido o compartilhamento de qualquer tipo de material.

5.6.  A não observância dos itens anteriores poderá acarretar  a eliminação

do(a) candidato(a).

6 - Da Aprovação e Classificação: Serão aprovados todos os candidatos

que atingirem a  nota mínima 5,0 (cinco pontos), desde que preencham os
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requisitos  constantes  deste  Edital  e  estejam  em  conformidade  com  os

dispositivos da Resolução 1952/2009, da PGJ.

6.1 – Os candidatos aprovados serão submetidos a entrevista, em data a ser

definida, através de videoconferência a ser realizada pelo aplicativo “Webex

Meet”  e  terá  finalidade  classificatória,  com  pontuação  máxima  10,0  (dez

pontos).

Na ocasião da entrevista, os candidatos deverão ter o aplicativo instalado no

computador ou celular, para garantir a entrevista e enviar cópia de curriculum

vitae para  o  e-mail:  campolargo.3prom@mppr.mp.br,  que  será  objeto  de

avaliação  da  entrevista,  bem  como  a  formação  acadêmica,  experiência

profissional,  aspectos  comportamentais,  facilidade  de  expressão,

comunicação e iniciativa do candidato e as expectativas quanto à realização

do estágio.

6.2 – A  NOTA FINAL dos aprovados será a média das notas atingidas no

teste seletivo e na entrevista classificatória.

7  -  Dos  resultados:  serão  afixados  na  Secretaria  do  Ministério  Público,

localizada no Fórum de Campo Largo, na Rua Joaquim Stroparo, n° 01, Vila

Bancária,  Campo  Largo/PR,  a  partir  do  dia  04/12/2020,  podendo  haver

alteração de data.

8- Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Campo Largo, data da assinatura digital.

RODRIGO BAPTISTA BRAZILIANO

 Promotor de Justiça
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